
DIÁRIO OFICIAL
P R E F E I T U R A  D E  C A P I N Z A L  D O  N O R T E

P O D E R  E X E C U T I V O
     Capinzal do Norte-MA, Terça-Feira, 26 de novembro de 2021. Ano IV - Nº 068 - Edição de Hoje: 03 Páginas

SUMÁRIO
LEIS MUNICIPAIS.........................................................01

LEIS MUNICIPAIS
 

LEI Nº 375/2021                                             
Estima a RECEITA e fixa a DESPESA para o 
exercício de 2022 do Município de Capinzal 
do Norte, Estado do Maranhão

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE, 
Estado do Maranhão, no uso de suas atribuições legais, faz 
saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei:
Art. 1º - O Orçamento Programa do Município de Capinzal 
do Norte, Estado do Maranhão, para o exercício de 2022 
estima a Receita e fixa a Despesa em R$. 71.124.751,49 
(setenta e um milhões, cento e vinte e quatro mil, setecentos 
e cinquenta e um reais e quarenta e nove centavos).
I – Orçamento Fiscal;
II – Orçamento da Seguridade Social.
Parágrafo Único – A receita bruta prevista, será deduzida 
no valor de R$. 2.976.173,01 (dois milhões, novecentos e 
setenta e seis mil, cento e setenta e três reais e um centavos) 
para formação dos recursos do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e Valorização dos 
Profissionais da Educação – FUNDEB.
Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação dos 
Tributos e de outras Receitas Correntes e de Capital, na 
forma da legislação vigente, discriminada no Anexo 02 – 
Receita, com 7o seguinte desdobramento.
I – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS 

ECONÔMICAS

Art. 3º - A Despesa será realizada segundo as Classificações 
Funcional Programática, Categoria Econômica e 
Institucional.
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I – CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

II – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

III – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL
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Art. 4º - Fica no mesmo valor da despesa total o montante 
do Orçamento Fiscal e de Seguridade Social, especificados 
a seguir:
§ 1º – O Orçamento Fiscal será realizado segundo 
as Classificações Funcional Programática, Categoria 
Econômica e Institucional a saber:
I – CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

II – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

III – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

§ 2º – O Orçamento de Seguridade Social e será realizado 
segundo as Classificações Funcional Programática, 

Categorias Econômicas e Institucionais a saber:
I – CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA

II – CLASSIFICAÇÃO POR CATEGORIAS ECONÔMICAS

III – CLASSIFICAÇÃO INSTITUCIONAL

Art. 5º - Fica o Executivo Municipal, autorizado nos 
termos do Art. 7º da Lei Federal 4.320/64 a abrir Créditos 
Adicionais Suplementares até o limite de 100% (cem por 
cento) do total da Despesa fixada nesta Lei.
Parágrafo Primeiro – Os Créditos Adicionais Suplementares 
autorizados serão utilizados proporcionalmente pelos 
Poderes Executivo e Legislativo.
Parágrafo Segundo – Excluem-se desse limite, os 
Créditos Adicionais Suplementares que decorrem de Leis 
Municipais especificas, aprovadas no Exercício.   
Art. 6º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
em qualquer mês do exercício financeiro. Operações 
de Créditos por antecipação de receita, para atender a 
insuficiência de caixa, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) da receita liquida real calculada, de conformidade 
com a resolução nº. 78 de 01/07/99.    
Art. 7º - Fica o Poder Executivo autorizado a realizar 
operações de Créditos, até o limite fixado na Constituição 
Federal.
Art. 8º - Os Créditos Especiais e Extraordinários autorizados 
no ultimo quadrimestre do exercício financeiro de 2020, 
poderão ser reabertos na forma do Parágrafo Segundo do 
Art. 167 da Constituição Federal.
Art. 9º - Esta Lei entrara em vigor no dia 01 de janeiro de 
2022, revogando-se as disposições em contrário.
Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, 
19 DE NOVEMBRO DE 2021

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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LEI MUNICIPAL Nº 376/2021
“Institui o dia 20 de janeiro feriado municipal 
em comemoração ao padroeiro (São 
Sebastião) do município de Capinzal do 
Norte-MA”.

ANDRE PEREIRA DA SILVA, Prefeito do Município 
de Capinzal do Norte, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal, em 
sessão aprovou, e eu sanciono a seguinte lei:
Art.1º - Fica instituído no âmbito do município de capinzal 
do norte o feriado municipal do dia de São Sebastião que 
será comemorado no dia 20 de janeiro.
Art. 2º - O dia 20 de janeiro de cada ano as instituições 
católicas, junto a administração municipal promoverá em 
parceria eventos públicos voltados para a comunidade 
católica do município. 
Art. 3º - O dia do padroeiro São Sebastião deverá constar 
no calendário anual de feriados e eventos do município. 
Art. 4º - Para realização dos eventos do art.2 desta lei o 
Poder Executivo poderá celebrar convênios com empresas 
públicas e privadas, ONGS e associações ligadas as igrejas 
católicas e entidades representativas do mesmo seguimento 
do município de capinzal do norte. 
Parágrafo único. A promoção a ser realizada no dia de 
São Sebastião (dia 20 de janeiro) será estabelecido pelo 
Poder Executivo em conjunto com padres católicos e 
representantes das entidades com atuação no município de 
Capinzal do Norte. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.
Mando, portanto, a todos quanto o conhecimento e a 
execução da presente Lei pertencerem que a cumpram e a 
façam cumprir tão inteiramente como nela se contem.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE, ESTADO DO MARANHÃO, 
26 DE NOVEMBRO DE 2021.

ANDRÉ PEREIRA DA SILVA
PREFEITO MUNICIPAL
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